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Indicação

Assembléia Legislativa d Estado de Rondôn a
; ENCAMINHADA NOS
J TERMOS DO § 2° DO
~ARTIGO 188 DO
IREGIMENTO INTERNr..-----....

NDICA AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, QUE FIRME CONVÊNIOI

rARCERIA COM A PREFEIT~RA DE PORTO VELHO NO SENTI~O DE

~UXIUAR NA MANUTENÇAO DA LIMPEZA DOS CEMITERIOS

LOCALIZADOS NO MUNiCíPIO DE PORTO VELHO.

o parlamentar que o presente subescreve, nas formas regimentais indica ao Poder Executivo

Estadual, para que o mesmo venha firmar parceria, ou realizar convênio com a prefeitura do município de

Porto Velho com o objetivo de realizar auxiliar na manutenção da limpeza dos cemitérios localizados no

município de Porto Velho.

JUSTIFICATIVA

Senhor Governador, vários parentes de finados que se encontra no cemitério de Santo Antonio,

solicitou que esta Casa interceda junto ao poder público municipal a fim de se realizar a limpeza e a

segurança permanente junto aos túmulos que se encontram abandonados.

O problema da falta de limpeza no Cemitério Santo Antônio é antigo. A prefeitura no inicio do ano

anunciou a contratação de empresa para a manutenção do serviço, mas nada foi feito ate esta data.

Sendo um dos-membros da bancada de Porto Velho e não podendo fechar os olhos ao descaso de

meu amado município, venho destacar que a intenção deste Deputado é tão somente dar sua parcela de

contribuição com a municipalidade, no sentido de resolver os problemas acima relatados, os mais breves

possíveis.
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